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GABINETE DO PREFEITO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 04/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 04/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

DESPORTO no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e considerando a necessidade de garantir o cumpri-
mento do disposto no artigo 24, inciso I, da Lei nº 9.394/96.Considerando ainda, a necessidade de normatizar o início e
término do ano letivo nas unidades de ensino da rede municipal

Dispõe sobre CALENDÁRIO ESCOLAR DAS UNIDADES DE

ENSINO, pertencentes à rede municipal para o ano letivo de 2023 e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o Calendário Escolar para o Ensino Infantil e Fundamental da rede urbana de ensino deverá ter,
no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos, sendo a matriz curricular com a carga horária mínima de 800 horas.

Art. 2º Estabelecer a finalização do Ano Letivo de 2022 e a organização do Ano Letivo de 2023, conforme tabela a seguir:

06/02/2023

a Início e término do ano letivoANO LETIVO

2023 20/12/2023

2022- FÉRIAS TÉCNICOS, APOIOS E PROFESSORES

ANO DE
REFERÊNCIA

DATA ATIVIDADE

2022 19/12/2022 A 17/01/2023 Férias dos Técnicos e Apoios.

2023 18/01/2023
Dia relativo ao Aniversário dos
Profissionais Técnicos e Apoio.

TÉCNICOS E
APOIO

2023 19/01/2023
Retorno dos Profissionais do
Apoio e Atribuição de Funções com atribuição.

2022 21/12/2022 A 19/01/2023 Férias dos professores,

coordenadores e articuladores.

Dia relativo ao Aniversário dos

20/01/2023 professores, coordenadores e

articuladores.

PROFESSORES

2023

Retorno dos Professores,
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23/01/2023 Coordenadores e Articuladores

e Atribuição de Classes ou

aulas.

03/07/2023 a 17/07/2023 Férias Escolares

2023- FÉRIAS TÉCNICOS, APOIOS E PROFESSORES

19/12/2023 a 17/01/2024 Férias Técnicos e Apoios

18/01/2024
Dia relativo ao Aniversário dos
Profissionais Técnicos e Apoio.FÉRIAS DO APOIO 2023

19/01/2024
Retorno dos Profissionais do
Apoio e Atribuição de Funções.

21/12/2023 a 19/01/2024 Férias dos professores,

coordenadores e articuladores e

alunos.

22/01/2024 Dia relativo ao Aniversário dos

2024 professores, coordenadores e

articuladores.

23/01/2024 Retorno dos Professores,

Coordenadores e Articuladores

e Atribuição de Classes ou

FÉRIAS DOS PROFESSORES

aulas.

Art. 3º Nos dias 30 de janeiro a 02 de fevereiro de 2023 as unidades escolares realizarão a Semana Pedagógica para
planejamento curricular do ano letivo.

Art. 4º Após o término do 1º semestre letivo do ano letivo de 2023, o período de 03 de julho a 17 de julho de 2023,
será considerado férias para os professores em efetivo exercício em sala de aula,diretores, articuladores, coordenadores
e alunos.

Art. 5º No encerramento do ano letivo de 2023, conforme o respectivo calendário escolar, as férias regulamentares serão
de 30 (trinta) dias, período de 21/12/2023 a 19/01/2024. Neste período, terão direito as férias escolares os professores
em efetivo exercício em sala de aula, professores em desvio de função, articuladores, coordenadores e alunos.

§ 1º. As férias dos secretários escolares poderão ser usufruídas (10 dias) de 26/12/2022 a 04/01/2023.

§ 2º. Os demais dias de férias dos cargos de secretário(a) escolar, deverão ser usufruídas no decorrer do ano vigente.
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§ 3º. As férias dos cargos agentes administrativos, bibliotecários, técnicos de informática e agente de serviços gerais de-
verão ser usufruídas do dia 19/12/2023 a 17/01/2024.

§ 4º. As férias do cargo de Agente de vigilância e manutenção deverão ser usufruídas no decorrer do ano vigente confor-
me escala estabelecida pela unidade de ensino e autorizada pela Secretaria de Educação.

§ 5º. Ao final do ano letivo de 2023 caberá as unidades escolares entregar todos os requerimentos de férias dos seus
profissionais de acordo com a lista de cada escola.

Parágrafo único : As férias do cargo de diretores deverão ser usufruidas 15 dias ( 03/07/23 a 17/07/2023) e 30 dias (
dezembro/janeiro).

Art. 6º Para atender a organização escolar própria da Educação do Campo e Educação Indígena, o calendário escolar
poderá ser adequado à realidade de cada região, devendo a Equipe Gestora e Assessores Pedagógicos elaborá-lo e
apresentá-lo a Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º. Determinar que o dia 20/01/2023, previsto para o retorno das atividades escolares, para professores, articuladores
e coordenadores, será considerado folga coletiva relativa ao dia do aniversário do funcionário conforme previsto em Lei
Municipal.

Art. 7º Determinar que o retorno dos professores será no dia 23/01/2023, devendo retornar as suas atribuições funcionais
na sua unidade escolar e/ou Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) de lotação.

§ 1º Determinar que o dia 18/01/2023, previsto para o retorno das atividades dos técnicos e apoios, será considerado
folga coletiva relativa ao dia do aniversário do funcionário conforme previsto em Lei Municipal. Desta forma o retorno das
atividades dos Técnicos e Apoio será dia 19/01/2023.

§ 2º Os professores do quadro da SMEC deverão retornar para a unidade que tenha trabalhado no ano de 2022.

Art. 8º Compete à Secretaria Municipal de Educação acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta Instrução Normativa.

Art. 9º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 05/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 05/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no uso das atribuições que lhes são conferi-
das por Lei e considerando a necessidade de garantir o cumprimento do disposto na Lei nº 9.394/96.

Dispõe sobre MATRÍCULAS e REMATRÍCULAS pertencentes à rede municipal de ensino para o ano letivo de 2023 e dá
outras providências. Considerando ainda, a necessidade de normatizar a organização de turmas e documentos do ano
letivo nas unidades escolares municipais e CMEI’s:

Art. 1º Trata das rematrículas, transferências e matrículas novas, conforme tabela abaixo:

Rematrículas

UNIDADE DE ENSINO DATA LOCAL

Pré I a 9º ano (Escolas do Campo) 01 a 04 de novembro 2022 (Em cada unidade escolar e SMECD)
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Pré I a 9º ano (Escolas Indígenas)

CMEI´s CMEI`s

Pré I a 9º ano (Escolas Urbanas) Em cada unidade escolar

EJA SMECD

Transferências entre CMEI’s

UNIDADE DE ENSINO DATA LOCAL

CMEI´s 16 a 18 de novembro de 2022 SMECD

Matrículas Novas

UNIDADE DE ENSINO DATA LOCAL

Pré I a 9º ano (Escolas do Campo)

Pré I a 9º ano (Escolas Indígenas)
22 e 23 de novembro de 2022 SMECD

Pré I a 9º ano
(Escolas Urbanas)

Em cada unidade escolar

EJA (Escola Urbana)

29 e 30 de novembro de 2022

SMECD

CMEI´s 01 de dezembro de 2022 CMEI`s

§ 1º. No ato da matrícula ou da renovação da matrícula no Ensino Fundamental, Anos Finais, a escola deverá confirmar a
opção do aluno para cursar ou não a disciplina Ensino Religioso.

§ 2º A renovação de matrícula deverá ser assinada pelos pais ou responsáveis legais do aluno.

§ 3º De acordo com a Lei Federal Nº 13.845, de 18 de junho de 2019, será ofertada prioritariamente a vaga de matrículas
novas, aos irmãos dos alunos devidamente matriculados na unidade, desde que haja a disponibilidade conforme o ano/
série solicitado.

Art. 2º Estabelece a data de corte etário para matrícula dos alunos:

Turma Idade Data de Corte

Berçário I 10 meses

Berçário II 1 ano

Maternal I 2 anos

Maternal II 3 anos

Pré I 4 anos

31 de Março
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Pré II 5 anos

1º Ano 6 anos

§ 1º Para a realização da matrícula os pais ou responsável legal do aluno deverão providenciar cópia dos seguintes docu-
mentos:

- Declaração de transferência ou histórico (original); - Certidão de Nascimento; - CPF; - Carteira de Vacina; - Tipo de
Sanguíneo; - Cartão SUS; - Comprovante de Endereço atualizada( Conta de energia) - Cartão do Bolsa família (para os
alunos beneficiários); - Documentos de Identidade do Responsável (RG e CPF); - Número de telefone e endereço de e-
mail do responsável.

Art. 3º. Compete à Secretaria Municipal de Educação acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta Portaria.

Art. 4º. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 06/2022 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 06/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E DESPORTO, no uso de suas atribuições legais e
considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional nº. 9.394/96;

CONSIDERANDO as Resoluções do Conselho Nacional
de Educação e do Conselho Estadual de Educação de Ma-
to Grosso que regulamentam as etapas, modalidades e es-
pecificidades da Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Atendimento Educacional Especializado.

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de definir critérios
que visem à composição de turmas dos CMEIs e das Esco-
las Municipais e a organização de seus respectivos Quadro
de Pessoal.

Dispõe sobre os critérios para COMPOSIÇÃO DE TUR-
MAS das Escolas e CMEIs da rede municipal de ensino,
para o ano letivo de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que compete à Equipe Gestora, ao Con-
selho Deliberativo da Comunidade Escolar e a Secretaria
Municipal de Educação a organização e a composição de
turmas nas unidades escolares.

Parágrafo Único – As turmas serão compostas mediante
o número de matrículas existentes, etapas de ensino, mo-
dalidades oferecidas e turnos de funcionamento da escola.

Art. 2º A composição das turmas será feita com base no
número de alunos por

turma:

I – Educação Infantil: a) Berçário I - 12 alunos; b) Berçá-
rio II - 15 alunos; c) Maternal I - 22 alunos; d) Maternal II
- 22 alunos; e) Pré I - 23 alunos; f) Pré II - 25 alunos; II-
Ensino Fundamental: a) 1º ano: 25 alunos; b) 2º ano: 26
alunos; c) 3º Ano e 4º ano: 27 alunos; d) 5º ano, 6º ano e
7º ano: 30 alunos; e) 8º Ano e 9º Ano: 32 alunos;

§ 1º Somente será permitida a abertura de turma com nú-
mero menor do que especificado nesta instrução normativa
se autorizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto.

III- Atendimento Educacional Especializado-AEE:
a) Mínimo 12 alunos e máximo 18 alunos;

§ 2º A quantidade de alunos com necessidades especiais
para a composição de turmas, será analisado pela SMECD
e a Gestão de cada unidade escolar.

Art. 3º O número de alunos das turmas multisseriadas das
escolas do campo e indígenas serão autorizadas de acor-
do com a realidade de cada unidade.
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Art. 4º Todas as turmas a serem abertas para o ano letivo
de 2023, serão previamente autorizadas pela Secretaria
Municipal de Educação em dezembro de 2022.

Art. 5º As unidades escolares deverão promover as ade-
quações no seu quadro de pessoal com o devido suporte
da Secretaria Municipal de Educação, principalmente nos
casos de redução e/ou abertura de novas turmas e movi-
mentação dos profissionais, entre outros.

Art. 6º Compete à Secretaria Municipal de Educação orien-
tar, acompanhar e fiscalizar a composição de turmas, bem
como a organização do Quadro de Pessoal e fazer cumprir
a legislação vigente.

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação
acompanhar bimestralmente a movimentação do número
de alunos, conforme preceitua esta Instrução Normativa e
proceder ao ajuste de turmas e do quadro de pessoal da
escola, se for o caso.

Art. 8º Caberá à Secretaria Municipal de Educação, acom-
panhar o cumprimento desta Portaria bem como, resolver
os casos omissos.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos legais a partir do ano letivo de 2023 revo-
gadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 07/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 07/2022 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no
uso de suas atribuições e considerando a necessidade de normatizar O PROCESSO DE CONTAGEM DE PONTOS PA-
RA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/ OU AULAS E

REGIME DE JORNADA DE TRABALHO para o ano letivo de 2023 no âmbito das unidades escolares e creches da rede
municipal de ensino.

RESOLVE:
DA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 1º. A contagem de pontos será realizada anualmente por uma Comissão.

Art. 2º. A Comissão de contagem de pontos nas unidades escolares e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs)
será composta por:

I - O Diretor onde houver; II – Secretário (a) escolar onde houver; III - Coordenador Pedagógico da unidade de ensino ou
Articulador; IV- Um professor efetivo; V- Um profissional efetivo do APOIO.

§ 1º. A escola deverá fazer registro em livro ata do processo democrático de escolha da Comissão que fará a contagem
de pontos dos profissionais.

§ 2º. As escolas deverão encaminhar cópia da ficha de contagem de pontos de TODOS

os profissionais, após o período de contagem.

Art. 3º. Compete a Comissão contar os pontos dos profissionais efetivos de cada unidade escolar.

Art. 4º. A contagem de pontos será realizada conforme quadros abaixo:

FUNCIONÁRIOS CONTAGEM LOCAL

Professores efetivos
15 e 16 de dezembro de
2022

Nasunidadesdeensinona qual for efetivo
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Art. 5º. A contagem de pontos dos professores do quadro da SMECD, será realizada pela equipe da Secretaria Municipal
de Educação, na própria secretaria, conforme cronograma a seguir:

UNIDADES URBANA

ESCOLA DATA DA CONTAGEM HORÁRIO

Darcy Ribeiro 07:30 horas

Beija-Flor 09:00 horas

Estrelinha

15 de dezembro de 2022

09:00 horas

Santa Marta 13:30 horas

CMEI Arco-Íris 13:30 horas

13 de Maio 15:00 horas

Sueli Olmira

15 de dezembro de 2022

15:00 horas

CMEI Gente Miúda 07:30 horas

CMEI Tia Teté 09:00 horas

Sec. de Educação
(Profissionais cedidos)

16 de dezembro de 2022

09:00 horas

UNIDADES DO CAMPO

ESCOLA DATA DA CONTAGEM HORÁRIO

Boa Esperança 08:00 horas

Sol Nascente 10:00 horas

Novo Horizonte

15 de dezembro de 2022

15:00 horas

Santa Ana 08:00 horas

Base Aérea
16 de dezembro de 2022

10:00 horas

§ 1º. Para efeito de contagem de pontos deverá ser considerado dias, meses e anos a partir da data de portaria, con-
siderando para todos a data base 16 de dezembro de 2022, utilizando-se da ferramenta disponível no blog do Professor
Warles no link https://profwarles.blogspot.com.br/2016/08/calculadora-de-datas.html.

Exemplo:

Utilizar para base de cálculo da contagem de pontos os valores abaixo relacionados:

Tempo de efetivação Pontos

1 ano 2 pontos
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1 mês 0,16 pontos

1 dia 0,005 pontos

§ 2º. As publicações, recursos e divulgação relativos a contagem de pontos serão organizadas conforme quadro abaixo:

Quadro 1 (PUBLICAÇÃO PARCIAL DA CONTAGEM DE PONTOS)

FUNCIONÁRIOS
PUBLICAÇÃO DA CONTAGEM DE PON-
TOS

LOCAL

Professores efetivos
Nas unidades de ensino (escolas e
CMEI)

Professores do quadro da
SMECD

Professores do campo

19/12/2022 Nas unidades de ensino (escolas e
CMEI)
e SMECD

Quadro 2 (RECURSOS)

FUNCIONÁRIOS RECURSOS LOCAL

Professores efetivos nas unidades Urbanas e do Campo
Nas unidades de ensino (escolas
e CMEI)

Professores do quadro da SMECD

20/12/2022

SMECD

Resultado final da classificação
Nas unidades de ensino (esco-
las e CMEI) e SMECD

Entrega das cópias das fichas de contagem de pontos dos professo-
res efetivos das unidades escolares e CMEIS

21/12/2022

SMECD

§ 3º. As unidades escolares e CMEIs deverão encaminhar para a SMECD a classificação final e a cópia das fichas da
contagem de pontos através de memorando no dia 21/12/2022.

Art. 6º. Caso o profissional não compareça para realizar a contagem de pontos, levar- se-á em consideração apenas o
tempo de efetivação da rede municipal e idade em caso de empate.

Art. 7º. Caberá a Secretaria Municipal de Educação realizar a contagem de pontos e organizar a pasta dos professores e
demais profissionais do Quadro da SMECD e Escolas do Campo.

Art. 8.º O profissional que não puder estar presente na contagem de pontos (estiver em gozo de licença prêmio, férias ou
atestado médico), deverá nomear procurador, com assinatura reconhecida em cartório.

DOS CRITÉRIOS DA CONTAGEM DE PONTOS
Art. 9º Cada Escola Municipal/ CMEIs e a Secretaria Municipal de Educação deverão providenciar pasta dos professores
efetivos das unidades com os seguintes documentos:
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ü Ficha de contagem de pontos; ü Cópia da portaria; ü Cópia dos documentos pessoais; ü Cópias do diploma de gradu-
ação e especialização e/ou mestrado; ü Cópia dos certificados de atualização pedagógica (Janeiro de 2018 a Dezembro
de 2022).

Art. 10. A Comissão será responsável pela contagem de pontos embasada nos seguintes critérios:

I – Critérios de Formação:

a) Formação em magistério 5 (cinco) pontos

b) Cursando graduação 8 (oito) pontos

c) Formação em licenciatura plena 20 (vinte) pontos

d) Cursando especialização 22 (vinte e dois) pontos

e) Especialização 25(vinte e cinco) pontos

f) Cursando mestrado 27 (vinte e sete) pontos

g) Mestrado 30 (trinta pontos) pontos

h) Cursando doutorado 32 (trinta e dois) pontos

i) Doutorado 35 (trinta e cinco) pontos

Parágrafo Único: Para efeito de contagem de pontos só será computado a formação maior.

II - Tempo de serviço no magistério público municipal em Guarantã do Norte/MT:

a)
Tempo de nomeação para cada
ano

2 (dois) pontos;

b)
Tempo de lotação na unidade es-
colar, para cada ano

2 (dois) pontos contados a partir de 2005, conforme a Lei Complementar nº
081/2004 de 19 de dezembro de 2004.

III – Assiduidade (Professores da Educação Infantil ao 9º ano)

a)
O profissional que foi 100 % assíduo no ano letivo de 2022 (que não faltou, não chegou atrasado ou saiu
antes do horário e não colocou substituto por interesses particulares e cumpriu com todos os deveres per-
tinentes ao cargo).

2(dois)
pontos

b)
Por assiduidade no preenchimento e entrega de diários/relatórios avaliativos e demais documentos peda-
gógicos exigidos pela escola.

2(dois)
pontos

IV- ATUALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO/EDUCACIONAL

a)
Por participação em Cursos de Formação Continuada ofertado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Amaná Educacional no ano de 2022 (No mínimo 75% de frequência).

5 (cinco)
pontos;
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b)
Por participação em cursos de Formação Continuada realizados na área de educação que contem-
plem conhecimentos didático-curriculares e de políticas educacionais, com limite Máximo de 10
(dez) pontos.

1 (um) pon-
to para 40
horas

§1º. A totalidade de pontos referentes ao critério III da ficha de pontuação para atribuição de classes e/ou aulas, que trata
da assiduidade dos Profissionais da Educação abaixo relacionados, não seguirão os mesmos critérios de avaliação tendo
em vista que o exercício cotidiano das suas atividades não acontece especificamente em uma unidade escolar, devendo
esse critério ser avaliado pelo chefe imediato:

a) O Profissional da Educação Básica Municipal efetivo no cargo de Professor exercendo a função de Assessor de Edu-
cação, conforme Art. 3º, item I da Lei Complementar 187/2011; b) O Profissional da Educação Básica Municipal efetivo
no cargo de Professor exercendo a função de diretor, coordenador dos CMEI’S e Escolas do Campo; c) O Profissional da
Educação Básica Municipal efetivo no cargo de Professor exercendo suas atividades, em entidades ou órgão da Prefeitura
ou até mesmo entes federativos que exerçam a atividade no campo educacional, com vinculação a Secretaria Municipal
de Educação, conforme Art. 59, item VI da Lei Complementar 187/2011; d) O Profissional da Educação Básica Municipal
efetivo no cargo de Professor exercendo suas atividades, em entidade de representação de classe, conforme Art. 100,
item XIII e Art. 119, Parágrafo Único, item III da Lei Complementar 187/2011;

Art. 11. Atualização pedagógica na área educacional:

a) Cursos nos últimos 5 (cinco) anos (de 2018 até dezembro de 2022), a cada 40 (quarenta) horas 1 (um) ponto, podendo
no máximo contar dez pontos; b) Para os cursos realizados online em instituições privadas será considerado até 80 horas,
sendo computados no item IV, alínea a do Art. 9. c) Para os cursos online em instituições públicas será considerado a
quantidade total de horas realizadas, sendo computados no item IV, alínea a do Art. 9 d) Não serão considerados para
efeito de contagem de pontos declarações de capacitações/formações (exceto as formações oferecidas por instituições
públicas).

Art. 12. Os professores lotados nas unidades escolares e que prestam serviços em outros setores, autorizados pela Pre-
feitura, terão a contagem como os demais.

Art. 13. A apuração do tempo de serviço será feita deduzindo 2 (dois) pontos por ano do período correspondente a:

a) Afastamento para interesse particular; b) Afastamento para exercício de outra função de órgão não ligado à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 14. O profissional que esteve afastado, quando retornar deverá ser atribuído as aulas nas turmas disponíveis no qua-
dro da SMECD.

Art. 15. Na apuração final da contagem de pontos, se ocorrer empate entre os profissionais, para efeito de desempate
serão observados os seguintes critérios:

a) Maior graduação; b) Maior tempo de serviço prestado na unidade escolar; c) Maior tempo de serviço prestado no mu-
nicípio; d) Assiduidade; e) Idade.

Art. 16. Dos pedidos de remoção, nova habilitação e redução e retorno de carga horária:

PEDIDOS DIA LOCAL

Pedido de Remoção

Pedido de Nova habilitação
De 15/12/2022 e 16/12/2022 SMECD
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Redução de Carga Horária

Retorno de redução de Carga Horária

§ 1º Os pedidos de: remoção, nova habilitação, redução e retorno de carga horária, deverão ser preenchido em duas vias
para protocolo.

§ 2º A redução de carga horária fora da data pré-estabelecida na tabela do Art. 15, será permitida somente se o profissio-
nal após ou durante a atribuição não tiver compatibilidade para cumprir a carga horária de 30 horas.

§ 3º Da contagem de pontos para atribuição de aulas de removidos será deduzido os pontos referentes à lotação da
unidade escolar.

Art.17. Os professores que ficarem remanescentes usarão para efeito de classificação para a escolha de uma nova turma
a pontuação da unidade de origem.

§ 1º. O professor que tiver reduzido carga horária não poderá, em nenhuma hipótese, realizar serviços extraordinários e
receber horas extras, conforme § 2º do Art. 56 da Lei Complementar nº 187/2011

Art. 18. O profissional que solicitar retorno de carga horária, atribuirá somente após o quadro da SMECD, caso restem
turmas abertas.

Art. 19. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 08/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 08/2022 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no
uso de suas atribuições e considerando a necessidade de normatizar O PROCESSO DE CONTAGEM DE PONTOS PA-
RA ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÕES DE: TÉCNICO EM INFRAESTRUTURA, TÉCNICO EM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
TÉCNICO EM MULTIMEIOS, TÉCNICO EM SECRETARIA ESCOLAR, TÉCNICO PRÓ-INFANTIL E DEMAIS PROFIS-
SIONAIS SEM FORMAÇÃO no âmbito das

unidades escolares e creches da rede municipal de ensino, para o ano letivo de 2023.

RESOLVE:
DA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 1º. A contagem de pontos será realizada anualmente por uma Comissão, que será constituída por profissionais da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2º. A Comissão de contagem de pontos nas unidades escolares e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s)
será composta por:

I - O Diretor onde houver; II – Secretário (a) escolar onde houver; III - Coordenador Pedagógico da unidade de ensino ou
Articulador; IV – Um professor efetivo.

V- Um profissional efetivo do APOIO.

Parágrafo Único: Compete a comissão das unidades preencher a ficha de assiduidade dos profissionais de APOIO e
Técnicos.
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Art. 3º. A Contagem de pontos dos profissionais acima mencionados, será realizada por uma Comissão composta com
profissionais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 4º. A contagem de pontos será realizada conforme quadro abaixo:

UNIDADES URBANA

ESCOLA DATA DA CONTAGEM HORÁRIO

Darcy Ribeiro 07:30 horas

CMEI Gabriela 07:30 horas

Beija-Flor

15 de dezembro de 2022

09:00 horas

Estrelinha 09:00 horas

Santa Marta 13:30 horas

CMEI Arco-Íris 13:30 horas

13 de Maio 15:00 horas

Sueli Olmira

15 de dezembro de 2022

15:00 horas

CMEI Gente Miúda 07:30 horas

CMEI Tia Teté 09:00 horas

Sec. de Educação
(Profissionais cedidos)

16 de dezembro de 2022

09:00 horas

UNIDADES DO CAMPO

ESCOLA DATA DA CONTAGEM HORÁRIO

Boa Esperança 08:00 horas

Sol Nascente
15 de dezembro de 2022

13:00 horas

Novo Horizonte 15 de dezembro de 2022 08:00 horas

Santa Ana 08:00 horas

Base Aérea
16 de dezembro de 2022

10:00 horas

Parágrafo único: A classificação será feita em listas separadas de acordo com o curso técnico de formação.

Art. 5º. As publicações, recursos e divulgação relativos a contagem de pontos serão organizadas conforme quadro abaixo:

Quadro 1 (PUBLICAÇÃO PARCIAL DA CONTAGEM DE PONTOS)
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FUNCIONÁRIOS
PUBLICAÇÃO DA CONTA-
GEM DE PONTOS

LOCAL

* Técnicos

* Demais Profissionais sem formação técnica (de acor-
do com cargo de concurso).

19/12/2022
Nas unidades de ensino
(escolas e CMEI)
e

SMECD

Quadro 2 (RECURSOS)

FUNCIONÁRIOS RECURSOS LOCAL

* Técnicos

* Demais Profissionais sem formação técnica (de acordo com cargo
de concurso).

20/12/2022
Nas unidades de ensino (escolas
e CMEI)

e

Resultado final da classificação 21/12/2022 SMECD

§ 1º. Para efeito de contagem de pontos deverá ser considerado dias, meses e anos a partir da data de portaria, con-
siderando para todos a data base 16 de dezembro de 2022, utilizando-se da ferramenta disponível no blog do Professor
Warles no link https://profwarles.blogspot.com.br/2016/08/calculadora-de-datas.html.

Exemplo:

Utilizar para base de cálculo da contagem de pontos os valores abaixo relacionados:

Tempo de efetivação Pontos

1 ano 2 pontos

1 mês 0,16 pontos

1 dia 0,005 pontos

Art. 6º. O profissional que não puder estar presente na contagem de pontos (estiver em gozo de licença prêmio, férias ou
atestado médico), deverá nomear procurador com assinatura reconhecida em cartório.

Art. 7º. Caso o profissional não compareça para realizar a contagem de pontos, levar- se-á em consideração o tempo de
efetivação da rede municipal e idade em caso de empate.

Art. 8º. Caberá a Secretaria Municipal de Educação realizar a contagem de pontos e organizar a pasta dos profissionais

DOS CRITÉRIOS DA CONTAGEM DE PONTOS
Art. 9º. A Comissão será responsável pela contagem de pontos embasada nos seguintes critérios:
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CRITÉRIOS PARA CONTAGEM DE PONTOS PARA AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO, TÉCNICO DE INFORMÁTICA

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (considerar a maior titulação)

a. Ensino Fundamental Incompleto 02 (dois) pontos

b. Ensino Fundamental Completo 03 (três) pontos

c. Ensino Médio 04(quatro) pontos

d. Cursando Pro-funcionário 08 (oito) pontos

e. Pro-funcionário 12 (doze) pontos

f. Cursando Licenciatura 15 (quinze) pontos

g. Formação em Licenciatura 20 (vinte) pontos

h. Cursando Especialização 22 (vinte e dois) pontos

i. Especialização 25 (vinte e cinco) pontos

II DO TEMPO DE SERVIÇO

a. Tempo de efetivação na rede municipal de ensino para cada ano 2 (dois) pontos

III ASSIDUIDADE

a.
O profissional que foi 100 % assíduo no ano letivo de 2022 (que não faltou, não
chegou atrasado ou saiu antes do horário e não colocou substituto por interesses
particulares, cumpriu com todos os deveres pertinentes ao cargo).

2 (dois) pontos

IV ATUALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO/EDUCACIONAL

a. Cursos nos últimos 05 (cinco) anos (de 2018 até dezembro de 2022)
A cada 40 (quarenta) horas
01 (um) ponto, podendo no
máximo contar dez pontos;

b.
Por participação em Cursos de Formação Continuada ofertado pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Amaná Educacional no ano de 2022 (No mínimo
75% de frequência).

5 (cinco) pontos;

CRITÉRIOS PARA CONTAGEM DE PONTOS PARA APOIO EDUCACIONAL INFANTIL

I DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (considerar a maior titulação)

a. Cursando Pro-funcionário 08 (oito) pontos

b. Pro-infantil 12 (doze) pontos

c. Cursando 15 (quinze) pontos

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022 • ANO I | N° 137

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 16 Assinado Digitalmente



d. Formação em Licenciatura
20 (vinte)
pontos

e. Cursando Especialização
22 (vinte e
dois) pontos

f. Especialização
25 (vinte e
cinco) pon-
tos

II DO TEMPO DE SERVIÇO

a. Tempo de efetivação (portaria) para cada ano
2 (dois)
pontos

III ASSIDUIDADE

a.
O profissional que foi 100 % assíduo no ano letivo de 2023 (que não faltou, não chegou atrasado ou
saiu antes do horário e não colocou
substituto por interesses particulares, cumpriu com todos os deveres pertinentes ao cargo).

2 (dois)
pontos

b.
Por assiduidade no preenchimento e entrega de diários/relatórios avaliativos e demais documentos
pedagógicos exigidos pela escola.

2 (dois)
pontos

IV ATUALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO/EDUCACIONAL

a.
Por participação em cursos de Formação Continuada realizados na área de educação que contem-
plem conhecimentos didático- curriculares e de políticas educacionais, com limite Máximo de 10
(dez) pontos.

1 (um) pon-
to para 40
horas

b.
Por participação em Cursos de Formação Continuada ofertado pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, através da Amaná Educacional no ano de 2022 (No mínimo 75% de frequência).

5 (cinco)
pontos;

§1º. A totalidade de pontos referentes aos critérios de assiduidade da ficha de pontuação da função dos Profissionais que
atuam na Secretaria de educação ou órgãos ligados a esta, não seguirão os mesmos critérios de avaliação tendo em vis-
ta que o exercício cotidiano das suas atividades não acontece especificamente em uma unidade escolar, devendo esse
critério ser avaliado pelo chefe imediato.

Art. 10. Atualização pedagógica na área educacional:

a) Cursos nos últimos 5 (cinco) anos (de 2018 até dezembro de 2022), a cada 40 (quarenta) horas 1 (um) ponto, podendo
no máximo contar dez pontos; b) Para os cursos realizados online em instituições privadas será considerado até 80 horas,
sendo computados no item III, alínea c do Art. 9. c) Para os cursos online em instituições públicas será considerado a
quantidade total de horas realizadas, sendo computados no item III, alínea c do Art. 9. d) Não serão considerados para
efeito de contagem de pontos declarações de capacitações/formações (exceto as formações oferecidas por instituições
públicas). e) Poderão contar cursos voltados para área da educação, de concurso e atuação.

Art. 11. Os Técnicos e Apoios Educacionais que prestam serviços em outros setores, autorizados pela Prefeitura Munici-
pal e exclusivamente ligados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto terão a contagem como os demais.
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Art. 12. A apuração do tempo de serviço será feita deduzindo 2 (dois) pontos por ano do período correspondente a:

a) Afastamento para interesse particular; b) Afastamento para exercício de outra função de órgão não ligado à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. c) O profissional que esteve afastado, quando retornar deverá ser atribuído
na função conforme disponibilidade.

Art. 13. Na apuração final da contagem de pontos, se ocorrer empate entre os profissionais, para efeito de desempate
serão observados os seguintes critérios:

a) Maior graduação; b) Maior tempo de serviço prestado no município(efetivação); c) Assiduidade; d) Idade.

Art. 14. As atribuições dos Técnicos e Apoios será realizada de acordo com a FORMAÇÃO DO CURSO DO PRÓ- FUN-
CIONARIO (Técnico em Alimentação Escolar, Técnico em Infraestrutura, Secretariado Escolar e Multimeios). Os demais
profissionais que não possui e/ou concluíram a formação técnica, deverão atribuir nas vagas abertas que restarem.

Art. 15. As Atribuições de funções para Apoios nas escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) será rea-
lizada conforme cronograma abaixo:

Escola Horário Local

Atribuição para Agente

de Serviços Gerais

07:30

(Nutrição, Infraestrutura e Demais profissionais
sem formação)

Adequaçãopara Agentes de Serviços Gerais 08:30

Atribuição Agente Administrativo

19/01/
2023 09:00

SECRETARIA ou OUTRO LOCAL A SER
DIVULGADO

Adequação para Agentes 09:30

administrativos

Atribuição para Vigilantes 10:00

Adequação para Vigilantes 10:30

DA COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS E/OU CLASSES
Art. 16. O processo de atribuição do apoio educacional infantil será realizado após atribuição dos professores na Secre-
taria Municipal de Educação Cultura e Desporto.

Art. 17. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2022 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no
uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de fixar datas para o processo de atribuição de aulas e/ou
classes conforme lei complementar n° 155/09.

Fixa as DATAS PARA PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE
AULAS E/OU CLASSES nas Escolas Municipais e CMEIs para o ano letivo de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º. O retorno dos professores efetivos nas unidades em que estão lotados e dos professores substitutos nas unidades
em que trabalharam em 2022, será no dia 23/01/2023, às 07h00min.

Art. 2º. O processo de atribuição de aulas e/ou classes será realizado anualmente por uma Comissão de atribuição.

Art. 3º. A Comissão de atribuição de aulas e/ou classes das unidades escolares e Centros Municipais de Educação Infantil
(CMEIs) será composta por:

I – Equipe da Secretaria Municipal de Educação. II – O Diretor onde houver; III - Coordenador Pedagógico da unidade de
ensino ou Articulador.

Art. 4º. Compete a Comissão de atribuição de aulas e/ou classes:

I - Acompanhar o processo de atribuição nas unidades; II - Comunicar irregularidades no processo de atribuição.

Art. 5º. A Atribuição de classes e /ou aulas nas unidades escolares para os professores efetivos nas Escolas e Centros
Municipais de Educação Infantil (CMEIs), será realizada conforme cronograma abaixo:

Escola Dia Horário Local

Estrelinha do Norte 07:00 h

Darcy Ribeiro 08:00 h

Sueli Olmira Pereira 08:30 h

13 de Maio 09:00 h

Santa Marta 09:30 h

Beija-Flor 10:00 h

Santa Ana

Boa Esperança

Base Aérea

Sol Nascente

23/01/2023

13:30 h

SECRETARIA OU OUTRO LOCAL A SER DIVULGADO

Novo Horizonte 14:30 h
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CMEI Tia Teté

CMEI Gente Miúda

CMEI Arco- Iris

CMEI Gabriela Bedendo Torezzan
1515:00
h

Sala de Recursos Multifuncionais 15:30 h

As demais atribuições seguirão a organizaçao das tabelas abaixo:

Escola Dia Horário Local

Efetivos Remanescentes 07:30 h

Remoção 08:00 h

Atribuição dos efetivos dos Anos Iniciais do Quadro
da SMECD

08:30 h

Atribuição dos efetivos dos Anos Finais do Quadro da
SMECD

09:00 h

Atribuição do Apoio Educacional Infantil 09:30 h

Atribuição profissionais em retorno de redução de
carga horária

10:00 h

Adequação para professores de 6º ao 9º 13:30 h

Atribuição para Nova Habilitação 14:00 h

Adequação para professores efetivos da Educação
Infantil e 1º ao 5º Ano

14:30 h

Adequação para as aulas de Educação Física de 1º
ao 9º Ano

16:00 h

Atribuição de Modalidades Esportivas para os Instru-
tores Desportivos

24/01/
2023

16:00 h

SECRETARIA OU OUTRO LOCAL A
SER DIVULGADO

§1º. Professores de educação infantil e ensino fundamental I (Anos Iniciais) poderão adequar-se entre as etapas.

§2º. O profissional que solicitar retorno de redução de carga horária, poderá o fazer desde que tenha compatibilidade de
carga horária e aula vaga para atribuir.

§3º. Poderão fazer adequação professores do 6º ao 9º ano na área do conhecimento, conforme matriz curricular da uni-
dade escolar.
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§4º. O professor pedagogo que atribuir aulas nas turmas de Pré II, 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, terão que parti-
cipar obrigatoriamente das ações e formações dos Programas Alfabetiza MT e Tempo de Aprender.

Parágrafo Único. As aulas de Educação Física para as turmas de 1º aos 5º anos, serão abertas no momento da adequa-
ção. As aulas das turmas dos Anos Iniciais, não serão abertas para efetivação.

Art.6º Caso o profissional não comparecer na atribuição de aulas/classe/função e/ou não apresentar procuração (reco-
nhecida em cartório), perderá sua efetividade na unidade e retornará para o Quadro da SMECD.

Art. 7º O profissional que estiver de afastamento para tratar de interesse particular, ao retornar à função, perderá a efeti-
vação da unidade, retornando ao quadro da SMECD.

Art. 8º A atribuição de classe e/ou aulas para os professores interinos, ocorrerá conforme classificação no teste seleti-
vo e será realizada com data a ser marcada.

Art. 9º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 10/2022 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 10/2022 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, no
uso de suas atribuições legais. Dispõem sobre critérios e procedimentos a serem adotados para INSCRIÇÃO, CONTA-
GEM DE PONTO E FUNÇÕES DO PROFESSOR PARA ATENDIMENTO NAS SALAS DE

RECURSOS MULTIFUNCIONAIS das escolas públicas municipais para o ano letivo de 2023 e dá outras providências:

RESOLVE:
Art. 1º Para inscrever-se a função de Professor da Sala de Recursos Multifuncionais o docente deverá preencher ficha
de inscrição específica. Os candidatos ao AEE terão a classificação conforme pontuação, e será atribuído a turma/escola
conforme classificação da lista. De acordo com perfil estabelecido nos parágrafos a seguir:

§ 1º. Para função de professor da sala de recursos multifuncional o candidato deverá:

a) Ser professor efetivo; b) Ter formação em Licenciatura Plena em Pedagogia; c) Ter especialização na área da Educa-
ção; d) Ter cursos de Formação Continuada em Educação Inclusiva/Educação Especial;

§ 2º. A organização do Atendimento Educacional Especializado (AEE) considera as peculiaridades de cada aluno – Alunos
com a mesma deficiência podem necessitar de atendimentos diferenciados, por isso, o primeiro passo para se planejar o
atendimento não é saber as causas, diagnóstico, prognóstico da suposta deficiência do aluno. Antes da deficiência, vem
a pessoa, o aluno com sua história de vida, sua individualidade, seus desejos e diferenças. Há alunos que frequentarão
o AEE mais vezes na semana e outros, menos. Sendo possível atender os alunos em pequenos grupos, desde que suas
necessidades forem comum a todos.

§ 3º. O Projeto de Atendimento na Sala de Recursos Multifuncionais, deverá contemplar o AEE como uma das dimensões
das diversidades da escola, deverá ser preenchido e encaminhado a SMECD conforme orientação e modelo disponibili-
zado pela mesma, até o dia 10 de Março de 2023 para a Coordenadora de Educação Especial da SMECD.

§ 4º. Caberá a SMECD formar uma comissão que será composta pela equipe pedagógica da mesma, que fará a inscrição
e a contagem de pontos:
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I. Analisar a ficha de inscrição; II. Fazer a contagem de pontos mediante documentação; III. Apresentar resultado de clas-
sificação da contagem de pontos dos candidatos inscritos;

Art. 2º Os itens que serão atribuídos para contagem de pontos serão:

I. Formação em nível graduação; II. Formação em especialização na área da Educação; III. Cursos de Formação Conti-
nuada na área educação inclusiva/ educação especial;

§ 1º. O candidato ao fazer a inscrição deverá estar munido dos comprovantes que estão citados nos itens I, II e III do art.2º
e também cópia dos documentos pessoais.

§ 2º. Os Cursos de Formação Continuada referente ao Inciso II do art. 2º, serão consideradas as Formações realizadas
de 2018 a 2022, sem limites de Carga Horária.

§ 3º. Serão computados 1(um) ponto a cada 40 horas referente a Formação Continuada.

Art. 3º Não poderá concorrer a atribuição na função de professor de Sala de Recursos Multifuncionais o profissional que
estiver nas seguintes situações funcionais:

I. Em processo de aposentadoria para o ano de 2023; II. Ter indisponibilidade de horário para fazer a interlocução com os
professores do ensino comum; III. Ter recebido notificação por escrito do não cumprimento da hora atividade.

Art. 4º A jornada de trabalho atribuída ao profissional da Sala de Recursos Multifuncionais será de 30 (trinta) horas sema-
nais.

Art. 5º Em caso de empate será considerado aquele que tiver:

I. Maior escolaridade; II. Maior idade;

Art. 6º O trabalho do professor da Sala de Recursos Multifuncionais será acompanhado e orientado pela Direção, Coor-
denação Pedagógica, Articulação e SMECD.

Art. 7º Caso não haja o número de candidatos para suprirem as vagas em Sala de Recursos Multifuncionais, caberá a
SMECD indicar o profissional para exercer a função.

Art. 8º As inscrições e contagens de pontos deverão ser realizadas nas unidades de ensino onde o professor estiver atu-
ando em 2022, de acordo com a tabela abaixo:

UNIDADES URBANA

ESCOLA DATA DA CONTAGEM HORÁRIO

Darcy Ribeiro 07:30 horas

CMEI Gabriela 07:30 horas

Beija-Flor 09:00 horas

Estrelinha

15 de dezembro de 2022

09:00 horas

Santa Marta 13:30 horas

CMEI Arco-Íris 13:30 horas

13 de Maio 15:00 horas

Sueli Olmira

15 de dezembro de 2022

15:00 horas
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CMEI Gente Miúda 07:30 horas

CMEI Tia Teté
16 de dezembro de 2022

09:00 horas

Art. 9º A divulgação do resultado preliminar da classificação será no dia 19 de dezembro de 2022, afixada na SMECD.

Art. 10. A classificação final será divulgada no dia 21 de dezembro de 2022 e fixada na SMECD e encaminhada por e-mail
para as escolas.

Art. 11. São as funções do Professor do Atendimento Educacional Especializado-AEE na sala de recursos multifuncionais:

§ 1º. O professor AEE deverá ser capaz de desenvolver atividades como:

I. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, considerando
as necessidades especificas dos alunos de forma a construir um plano de atuação para eliminá-las (MEC/SEESP, 2009);
II. Produzir materiais didático- pedagógicos adequados, textos ampliados, gravados, como também, poderá indicar a uti-
lização de softwares e outros recursos tecnológicos disponíveis (MEC/SEESP, 2010); III. Elaborar e executar o plano de
atendimento educacional especializado- AEE, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos educacionais e
de acessibilidade (MEC/SEESP, 2009); IV. Organizar o tipo e o número de atendimentos (MEC/SEESP, 2009); V. Acom-
panhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensi-
no regular, bem como em outros ambientes da escola (MEC/SEESP, 2009); VI. Ensinar e usar tecnologias assistiva, tais
com: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, o
soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orienta-
ção e mobilidade (MEC/SEESP, 2009); VII. Promover atividades e espaços da participação da família e a interface com
serviços de saúde, assistência social e outros (MEC/SEESP, 2009); VIII. Participar de formação continuada na área de
educação inclusiva/ educação especial;

§ 2º. O professor AEE deverá ter capacidade para:

I. Identificar e reconhecer as necessidades e habilidade do aluno; II. Trabalhar em parceria com o (s) Professor (es) do
ensino comum garantindo a participação do(s) aluno (s) nas atividade escolares; III. Orientar as famílias para seu desen-
volvimento e participação no processo educativo; IV. Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos para serem
usados pelo educando no processo de aprendizagem; V. Indicar e orientar o uso de equipamentos específicos e de ou-
tros recursos existentes no contexto familiar e na comunidade; VI. Articular com gestores e professores para elaboração
do PPP numa perspectiva inclusiva; VII. Articular, juntamente com a equipe gestora, ações sincronizadas com a saúde,
assistência social, esporte, cultura e demais segmentos sem perder o foco do AEE, na medida em que a participação de
outros atores amplia o caráter interdisciplinar do serviço;

§ 3º. O professor AEE deverá ter atitudes de:

I. Conhecer e implementar a Proposta Política Pedagógica da Unidade de Escolar; II. Contribuir para a inclusão dos alunos
no processo de aprendizagem; III. Fortalecer as identidades social, econômica, afetiva e cognitiva do aprendiz e suas re-
lações com a escola; IV. Atuar de forma colaborativa com o professor regente para definição de estratégias pedagógicas
que ofereçam o acesso do educando com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua interação com o gru-
po; V. Promover condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas atividades da
escola; VI. Planejar no coletivo;

§ 4º. O professor AEE deverá ter conhecimento em:

I. Ter experiência na área da educação; II. Ter formação inicial ou continuada relacionada a tema de educação especial;
III. Sobre a proposta pedagógica (PPP e PDE) da escola; IV. Planejar as intervenções pedagógicas dentro das matrizes
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de capacidade; V. Sobre o perfil do aluno; VI. Materiais pedagógicos disponíveis na escola e construir outros quando ne-
cessário.

Art. 12. Para as escolas que atendam alunos deficientes com graves transtornos neuro–motores (crianças que em de-
corrência da deficiência apresentem mobilidade reduzida ao ponto de comprometer sua autonomia de ir ao banheiro e se
alimentar, sendo, portanto dependente de apoio externo), inclusos nas turmas regulares será garantido 01 (uma) CUIDA-
DORA, de modo a proporcionar autonomia ao aluno.

§ 1º. A disponibilidade ou contratação da CUIDADORA, apenas se justifica quando comprovada a necessidade atra vés
de avaliação da equipe gestora e do profissional da Sala de Recursos, juntamente com laudo médico do(s) aluno(s) e está
condicionada a análise da SMECD, podendo a CUIDADORA auxiliar mais de um aluno.

§ 2º. A CUIDADORA deverá estar a serviço dos alunos com deficiência, sendo chamada para auxiliar quando necessário
ou em momentos pontuais como alimentação, locomoção, cuidados pessoais e segurança.

§ 3º. Nao compete A CUIDADORA desempenhar atividades de ensino dos conteúdos escolares, sendo esta uma ativida-
de exclusiva do professor regente.

§ 4º. Fica vedada a disponibilização de CUIDADORA para atender as seguintes situações:

I- Alunos sem deficiência que apresentam somente crises convulsivas; II- Alunos com deficiência intelectual sob alegação
de dificuldade de aprendizagem; III- Alunos com algum tipo de síndrome sem comprometimento em sua funcionalidade
motora; IV- Alunos com deficiência física que não apresentam dependência na locomoção, alimentação e cuidados pes-
soais; V- Alunos que apresentam problemas comportamentais.

Art. 13. A CUIDADORA deverá desenvolver atividades como:

I. Atuar junto ao(s) aluno(s) auxiliando o(s) no(s) cuidado (s) básicos de vida diária da(s) criança(s) caso haja necessida-
des; II. Acompanhar a recepção e entrega das crianças junto as famílias; III. Acompanhar as crianças, junto as professo-
ras e demais funcionários em atividades extra classe; IV. Participar de capacitações de formação continuada; V. Auxiliar
nas refeições, alimentando as crianças quando necessário visando autonomia dos mesmos; VI. Auxiliar o aluno nas ne-
cessidades fisiológicas e de higiene pessoal quando necessário.

§ 1º. A CUIDADORA deverá ter as seguintes capacidades a ser desenvolvidas:

I. Atender o(s) educando(s) respeitando sua dificuldade de locomoção, permanente e transitória; II. Participar ativamente,
no processo de adaptação e permanência da(s) criança(s) na Unidade de Ensino, atendendo suas necessidades; III. Par-
ticipar do processo de inclusão escolar dos alunos com necessidades educacionais especiais.

§ 2º. A CUIDADORA deverá ter as seguintes atitudes e conhecimentos:

I. Participar de grupos de estudo nas unidades escolares; II. Participar das formações propostas pela SMECD; III. Conhe-
cer a Proposta Politica Pedagógica da Escola; IV. Buscar formação continuada relacionada a temas de educação especi-
al. V. Incentivar a(s) criança(s) a conviver com seus pares;

Art. 14. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de outubro de 2022.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 11/2022 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 11/2022 A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO,
no uso de suas atribuições legais.

“Dispõe sobre os critérios para o CUMPRIMENTO DA
CARGA HORÁRIA DE HORA ATIVIDADE, DOS PRO-
FESSORES (DA ÁREA URBANA, DO CAMPO E

INDÍGENA), para o ano letivo de 2023 nas escolas públicas
da rede municipal e dá outras providências”

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a carga horária de hora-atividade dos
professores efetivos, professores das escolas do campo e
indígenas, da rede municipal de ensino de Guarantã do
Norte.

Art. 2º Conforme o Plano de Cargos Carreira e Salários
dos profissionais da educação da rede municipal de ensino
de Guarantã do Norte, em seu art. 57, estabelece a hora-
atividade do profissional e regulamenta a forma de atendi-
mento desta carga horária.

Art. 3º Entende-se por Horas de Trabalho Pedagógico ou
hora- atividade aquelas destinadas a:

a) recuperação do aluno com dificuldade em acompanhar
a classe, cujo trabalho deverá ser acompanhado pela arti-
culação /coordenação pedagógica de cada unidade esco-
lar; b) preparação e avaliação do trabalho didático, c) co-
laboração com a administração da escola, d) reuniões pe-
dagógicas, e) articulações com a comunidade e ao aperfei-
çoamento profissional de acordo com a proposta pedagógi-
ca de cada escola, aprovada pela Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 4º A carga horária destinada ao atendimento mencio-
nado no art. 3º desta Instrução Normativa deverão seguir a
seguinte organização:

a) A fração de 33,3% da carga horária para: recuperação
do aluno com dificuldade em acompanhar a classe, cujo
trabalho deverá ser acompanhado pela coordenação peda-
gógica/articulação de cada unidade escolar. b) A fração de
33,3 % da carga horária para: preparação e avaliação do
trabalho didático; colaboração com a administração da es-

cola; reuniões pedagógicas. c) A fração de 33,3 % da carga
horária para: articulações com a comunidade e ao aperfei-
çoamento profissional de acordo com a proposta pedagógi-
ca de cada escola, aprovada pela Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 5º Conforme o estabelecido no art. 4º, o cumprimento
da carga horária de hora- atividade deverá seguir as se-
guintes definições:

a) Para a fração de tempo de hora-atividade destinada a
recuperação do aluno, preparação de trabalho didático, co-
laboração com o administrativo e reuniões pedagógica, os
quais representam juntos 66,6% da carga horária, deverão
ser cumpridas de forma integral no contra turno das horas/
aula da (s) turma(s) de regência do profissional, que com-
preendem o período de atendimento das 07:00 as 11:00
horas e das 13:00 as 17:00 horas. b) Para a fração de tem-
po de hora-atividade destinada a articulações com a comu-
nidade e ao aperfeiçoamento profissional de acordo com a
proposta pedagógica de cada escola, aprovada pela Secre-
taria Municipal de Educação, poderá ser cumprida na uni-
dade escolar, no horário especial de 11:00 as 12:00 horas
e 17:00 a 18:00 horas, de acordo com os dias de atendi-
mento de cada unidade de ensino; c) A carga horária cum-
prida em horário especial, não poderá ultrapassar o quan-
titativo de três horas e vinte minutos (para os profissionais
que possuem carga horária de 30 horas) e duas horas (pa-
ra o profissional que possui redução de carga horária).

Art. 6º O profissional que optar em cumprir a fração da car-
ga horária de hora-atividade no horário especial, se respon-
sabilizará por cumprir de maneira satisfatória a carga horá-
ria, sob pena de responder administrativamente pelo des-
cumprimento da mesma.

Art. 7º O gestor da unidade é responsável por fiscalizar o
cumprimento da hora- atividade do profissional, sendo que,
diante o descumprimento deverá este tomar as medidas
cabíveis na unidade e caso necessário encaminhar os re-
gistros para a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8º Se o profissional optar em cumprir parte da sua car-
ga horária no horário especial, e não seguir criteriosamente
com o horário, estará este desautorizado a utilizar este ho-
rário para o cumprimento da hora-atividade.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022 • ANO I | N° 137

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 25 Assinado Digitalmente



Art. 9º Todos os professores deverão entregar uma plani-
lha (conforme Anexo I) até o dia 28 de fevereiro de 2023,
devidamente assinada, contendo a discriminação do cum-
primento da carga horária, a qual deverá constar:

a) Carga horária de hora/aula normal (dia, horário e unida-
de escolar); b) Carga horária de hora atividade (dia, horário
e unidade escolar) c) Carga horária de hora/atividade de-
verá seguir a delimitação que está previsto no art. 4 desta
Instrução Normativa.

Art. 10º O profissional que optar em utilizar o horário espe-
cial para o cumprimento da fração de hora-atividade desti-
nada a formação, deverá assumir o compromisso de par-
ticipar de todas as formações organizadas pela Secretaria
Municipal de Educação e pela unidade escolar a qual tiver
a maior carga horária de aulas.

Art. 11. Compete à Secretaria Municipal de Educação
acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta Instrução
Normativa.

Art. 12. Os casos omissos serão solucionados pela Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte MT, 27 de outubro de 2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1305/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1305/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR FLAVIO ALFREDO KOCH

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/10/2022 A 01/12/2022 (45
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2021 A 07/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1643/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1306/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1306/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ALEX FERREIRA LIMA
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CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

19/10/2022 A 07/11/2022 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

30/08/2021 A 29/08/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1644/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1307/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1307/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR JAIR TAVARES

CARGO PROFESSOR

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

17/10/2022 A 05/11/2022 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

08/02/2021 A 07/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1645/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1308/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1308/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
ROSANGELA DE SOUZA
LEITE

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/10/2022 A 18/11/2022 (45
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/07/2021 A 01/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1646/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1309/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1309/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR MARCOS JOSUE MORAES

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

26/10/2022 A 14/11/2022 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

03/06/2019 A 02/06/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1647/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1310/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1310/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA LEILA APARECIDA VAGETE

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

25/10/2022 A 03/11/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/07/2021 A 17/07/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1648/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1311/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1311/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARIA DOS ANJOS DA SILVA

CARGO
AGENTE DE COMBATE A EN-
DEMIAS

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

25/10/2022 A 08/11/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

13/06/2021 A 12/06/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1649/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1312/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1312/2022 DE 27/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
ALESSANDRA DA SILVA OLI-
VEIRA

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

13/10/2022 A 10/01/2023 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

16/05/2016 A 15/05/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1650/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1313/2022 DE 27/10/2022.

PORTARIA Nº 1313/2022DE 27/10/2022.

“RETIFICA PORTARIA Nº 1281/2022 DE 19 DE OUTU-
BRO DE 2022 QUE NOMEIA PROFISSIONAL HABILITA-
DO PARA A FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1281/2022 de 19 de ou-
tubro de 2022 quenomeia profissional habilitado para a fis-
calização de obras e serviços,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

LEIA-SE:

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 27
(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 27/10/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1653/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 28 de Outubro de 2022 • ANO I | N° 137

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 30 Assinado Digitalmente
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